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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL VALE DO CARANGOLA 

 

1. OBJETIVO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços técnicos 

multidisciplinares destinados a elaboração do Projeto de Regularização Fundiária Urbana 

de Interesse Social ς REURB-S, contemplando medidas administrativas, urbanísticas, 

jurídicas, ambientais e sociais nos termos da Lei Federal  nº 13.465/2017 e do Decreto 

Federal nº 3.910/2018 e demais legislações pertinentes nas três esferas de governo, 

conforme condições prazos, quantidades e exigências estabelecidas pelo presente.  

 

2. OBJETO 

É propósito deste Termo de Referência a realização do projeto de Regularização Fundiária 

Sustentável de Interesse Social - REURB-S - da Comunidade Vale do Carangola, localizada 

no Carangola, 2º distrito, com superfície de aproximadamente de 160.000,00m² e cerca 

de 700 lotes. A área é de propriedade do Município, ocupada predominantemente por 

famílias de baixa renda, possui boa infraestrutura apresentando vias pavimentadas, 

energia elétrica, iluminação pública, rede de coleta de esgoto (parte com sistema de 

tratamento), transporte público, coleta de resíduos sólidos, escola municipal, posto de 

saúde e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. A área é classificada como Área 

de Especial Interesse Social.  

O prazo de execução contratual será de até 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

da Ordem de Início, admitida prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 952/2024. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação está fundamentada na necessidade de promover a regularização fundiária 

da Comunidade Vale do Carangola, núcleo urbano informal, com vistas à garantia do 
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direito à moradia e à segurança jurídica da posse e ainda no Estudo Técnico Preliminar 

elaborado pela administração municipal.  

O Município teve sua proposta contemplada no Programa Novo PAC Seleções ς 

Regularização Fundiária Urbana, conforme Termo de Compromisso 

966999/2024/MCIDADES, obtendo-se os recursos necessários para implementar as 

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, garantindo o ordenamento 

territorial urbano, dignidade e segurança das famílias ocupantes do núcleo.  

O processo de REURB-S consiste na execução integrada de serviços técnicos de natureza 

administrativa, urbanística, ambiental, social, jurídica e cartográfica, abrangendo todas 

as etapas necessárias à caracterização do núcleo urbano informal, à instauração e 

condução do procedimento de REURB-S, à aprovação do projeto urbanístico, à emissão 

da Certidão de Regularização Fundiária ς CRF, ao registro imobiliário e à titulação dos 

beneficiários finais, considerando o ciclo completo do objeto.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

 

GESTÃO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 

O trabalho social acompanhará todo o processo com atividades em cada uma das etapas 

previstas para a realização da REURB. A execução do projeto de regularização fundiária 

exige a participação efetiva e permanente da comunidade no planejamento e gestão do 

território, e acontecerá ao longo de todo o processo. O Trabalho Técnico Social estará 

contido dentro de cada etapa e será pago ao final de cada etapa. Os produtos serão 

relatórios com o descritivo de cada atividade que devem conter: descrição das atividades 

realizadas, atas, registros fotográficos, panfletos, convocações e/ou outros documentos 

comprobatórios do serviço, que poderá ser divido em subprodutos, correspondentes às 

etapas de implementação do Trabalho Social. 

O acompanhamento das atividades do Trabalho Técnico Social ocorrerá com a 

participação de representante do Departamento de Habitação e Regularização Fundiária, 

sempre que a coordenação dos trabalhos assim designar. 
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ETAPA I ς DIAGNÓSTICO BÁSICO DO NÚCLEO, CARTOGRAFIA BÁSICA, NOTIFICAÇÃO 

DOS CONFRONTANTES, TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 

Para fins de conclusão desta etapa e liberação de recursos para pagamento dos serviços 

pela Caixa Econômica Federal serão exigidas as seguintes atividades e produtos: 

 

I.1. DIAGNÓSTICO BÁSICO DO NÚCLEO 

O diagnóstico básico do núcleo compreende a identificação das informações jurídicas, 

urbanísticas e sociais constantes dos bancos de dados públicos, incluindo a pesquisa 

cartorária da situação dominial do núcleo, buscas ao Cartório de Registro de Imóveis, 

Tribunal de Justiça, Ministério Público, entre outros, a fim de coletar toda informação 

pertinente ao núcleo a ser regularizado. 

Inicialmente deverá ser realizada reunião da empresa contratada com os técnicos da 

Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Interesse Social para coletar toda a 

informação já disponível, tais como, projetos, relatos, históricos da área a ser 

regularizada, além de legislações municipais, processos existentes no nível administrativo 

e judicial, dados populacionais e sócio-organizacionais. Deverá também ser realizada uma 

visita preliminar na comunidade, em conjunto com as equipes da empresa contratada e 

da Contratante, para visualização geral das moradias, modo de vida, acessos e contatos 

com os moradores. 

A contratada deverá, no prazo máximo de 15 dias, após a emissão da ordem de início dos 

serviços, apresentar um Plano de Trabalho. O Plano deverá conter as informações de 

como serão desenvolvidas cada uma das atividades, incluindo as do Trabalho Técnico 

Social, o cronograma físico com a relação das atividades, a identificação de todos os 

profissionais da empresa contratada, definição dos procedimentos para o fornecimento 

de dados pela contratada e as previsões de entrega dos produtos com seus respectivos 

prazos, compatibilizado com o cronograma. O Plano de Trabalho deverá ser discutido e 

aprovado pela equipe técnica da contratante.  

 

Produto: Relatório contendo o diagnóstico básico do núcleo, esclarecendo toda a situação 

fundiária para concretizar a base fundiária para o início dos estudos, e 
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consequentemente, da futura regularização fundiária das famílias ali instaladas. Deverá 

apresentar as certidões referentes às buscas no âmbito dos Cartórios de Registro de 

Imóveis, Tribunal de Justiça e Ministérios Públicos. 

 

I.2.   CARTOGRAFIA BÁSICA 

I.2.1. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

Deverá realizar levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado com uso 

combinado de Veículo Aéreo Não Tripulado (VANT) e equipamentos de medição terrestre 

(estação total e/ou GNSS RKT), com objetivo de subsidiar estudos técnicos, mapeamento 

urbano e o projeto de regularização fundiária urbana, nos termos da Lei nº 13.465/2017. 

 

Produto: Ortofotos georreferenciadas no formato GEOTIFF, TFW, KML, resolução GSD 

menor ou igual 5cm/pixel com precisão menor ou igual 10cm; Mapas temáticos vetoriais 

(delimitação dos lotes, edificações); Modelo digital do terreno no formato GEOTIFF, 

LAS/LAZ, XYZ, 10-25cm de resolução ou conforme GSD; Curvas de nível formato SHP, DXF, 

DWG, equidistância 0,5 ou 1,0cm; Nuvens de pontos 3D, formato LAS, LAZ, XYZ, classificada 

por tipo. Levantamento planialtimétrico cadastral, da área especificada, georreferenciado 

com coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), no DATUM Sirgas 2000, 

contendo todos os elementos técnicos necessários à consecução das demais peças 

técnicas em conformidade com a Lei 13.465 de 11 de julho de 2017. 

A cartografia deve ser acompanhada da identificação das desconformidades urbanísticas 

e ambientais, áreas de risco e preservação ambiental e de planta de sobreposição da 

situação de fato com a situação de registro, apresentando demonstração das matrículas 

ou transcrições atingidas, quando couber. 

A cartografia deverá respeitar a precisão prevista no art. 29, parágrafo 3º do decreto 9.310 

de 2018. Deverá ainda conter todas as informações necessárias para elaboração do 

memorial descritivo dos lotes, e atender as exigências cartoriais para elaboração das 

matrículas individualizadas. 
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Planta impressa do levantamento em escala 1:500 ou outra a ser definida pelo 

Contratante, contendo o levantamento topográfico planialtimétrico cadastral 

georreferenciado, com representação gráfica com curvas de nível em metro em metro, 

identificando as mestras de 5 em 5m. Deverá estar cotada e conter os elementos 

cadastrais, quadras, lotes e suas divisas, perímetro das construções, infraestrutura, vias de 

acesso, as áreas públicas, acidentes geográficos e demais elementos caracterizadores do 

núcleo a ser regularizado, poligonal da área e altimetria. As plantas deverão ser 

acompanhadas dos respectivos arquivos editáveis, nos formatos SHP, KML e DWG, e de 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT).  

 

Memorial descritivo: Memorial descritivo, com o perímetro total da comunidade e dos 

lotes que compõem o parcelamento, coordenadas geográficas de todos os vértices 

levantados, de acordo com modelo fornecido pelo Município, via impressa em tamanho 

A4 e em meio digital, formato .DOC e PDF devidamente assinados pelo responsável 

técnico. 

I.2.2. IMPLANTAÇÃO DE MARCOS DE REFERÊNCIA 

Para garantir a permanência das informações referenciais do levantamento 

planialtimétrico é indispensável a materialização de marcos de referência. Deverão ser 

fixados marcos de apoio e conferência georreferenciados, que poderão ser materializados 

por meio de chapa específica produzida com as informações georreferenciadas 

encrustada em piso de concreto em local sob vigilância e guarda em áreas e vias públicas, 

não sendo permitida a colocação desses pontos georrefenciados no interior de 

propriedades particulares. 

Produto: 

Memorial descritivo: Apresentação de relatório, via impressa em tamanho A4e em meio 

digital, formato .DOC e PDF com descritivo dos marcos implantados contendo no mínimo: 

nome do vértice implantado, data da implantação, local, município, vértices de origem e  



                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
                   SECRETARIA DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E INTERESSE SOCIAL  

                    DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
                   

 

 

implantado (nomes dos pontos, coordenadas SIRGAS 2000 UTM 24S), descrição, 

itinerário, croqui, foto. 

 

LΦнΦоΦ [h/!4%h 59 5L±L{!{ t!w! t!/¢¦!4%h άLb [h/hέ 

Este procedimento busca eliminar possíveis descontentamentos resultantes de mau 

entendimento, acerca dos alinhamentos finais que constituirão o parcelamento da futura 

propriedade. Assim, se pretende eliminar possíveis desentendimentos decorrentes de má 

interpretação dos ocupantes em relação ao produto final dos parcelamentos, conferindo 

a adequada confiança em todo o processo. Este serviço deverá ser realizado 

exclusivamente para os moradores que solicitarem verificação física de suas divisas, 

dentro de um período em que se realizará a campanha de materialização de divisas 

segundo agendamento prévio. Uma equipe de técnicos sociais, topógrafo e arquiteto se 

dirigem ao local da urbanização para materializar os vértices e alinhamentos previstos no 

projeto de parcelamento com seus ocupantes apresentando-lhes a exata posição das 

divisas de seus lotes, a fim de pactuar em campo estas definições mediante Termo de 

Conhecimento e de Concordância.  

 

I.2.4. PLANTA DE SOBREPOSIÇÃO 

Elaboração de peça técnica de sobreposição dos elementos obtidos nas buscas 

documentais sobre o levantamento planialtimétrico, com o objetivo de verificar possível 

discrepância entre a realidade fática em comparação com a realidade documental obtida. 

 

Produto: Planta impressa em escala compatível para visualização das informações e 

arquivo digital em formato DWG, com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). Deverá ser acompanhada de parecer 

simplificado das conclusões obtidas subscrito por advogado e profissional técnico 

habilitado.  
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I.3. NOTIFICAÇÃO DOS CONFRONTANTES 

Elaboração de documentos técnicos, administrativos e jurídicos para a regularização da 

base imobiliária e posterior notificação dos proprietários, confinantes e possíveis 

interessados nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465 de 2017. 

 

Produto: Relatório contendo cópia das notificações emitidas e, quando for o caso, do edital 

de notificação e informação se houve impugnação e providências tomadas. 

 

 

I.4. TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 

I.4.1.  IDENTIFICAÇÃO DE LIDERANÇAS LOCAIS E ORGANIZAÇÕES COMUNITÁRIAS E 
REUNIÕES DE PACTUAÇÕES. 
 

Objetivo: Identificar as lideranças locais, identificação de locais para a realização das 

reuniões, viabilização de local para realização de plantões de atendimento e estabelecer 

parcerias mobilizando os moradores para participar das atividades. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico e Carro para deslocamento  

Público-Alvo: Líderes Locais, Líderes Comunitários, Representantes da Igreja Católica e 

Evangélica, Posto de Saúde, Escola Municipal Lucia Almeida Braga e CRAS Vale do 

Carangola, total de 7 lideranças. 

Local: Comunidade do Vale do Carangola. 

Período: Mês 01.  

Descrição da atividade: Serão realizadas atividades nas primeira, segunda, terceira e 

quarta semanas do mês 1, 1 vez na semana durante 3 horas, totalizando 12 horas, a 

atividade para identificar os representantes e as lideranças de acordo com a execução da 

equipe de regularização. 

Metodologia: Antes do início dos trabalhos técnicos e do levantamento de informações 

na comunidade do Carangola, é importante que a equipe do social faça o reconhecimento  

do território e mantenha o diálogo primeiramente com os líderes e representantes, e 

depois com todos os interessados na regularização fundiária. 

 



                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
                   SECRETARIA DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E INTERESSE SOCIAL  

                    DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
                   

 

 

I.4.2. MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA REUNIÃO INFORMATIVA 

Objetivo: Realizar reunião informativa com moradores da área a ser regularizada, para 

esclarecimento dos benefícios do projeto de regularização, suas etapas, dificuldades, 

planos, mapas, atividades a serem desenvolvidas, solicitações de apoio local e 

disseminação das informações prestadas. 

Equipe envolvida:  2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 

Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada  

Período: Mês 01.  

Descrição da atividade: Será realizada na segunda, terceira e na quarta semana do mês 

1, 1 vez na semana durante 3 horas, totalizando 9 horas mensais, as equipes deverão 

realizar a mobilização para a assembleia de apresentação com os moradores. O carro de 

som passará 2 h, durante 5 dias da semana que antecede a reunião, totalizando 10 horas, 

para convocar os moradores a participar da Assembleia. 

Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis da assembleia, 

será feito o modelo e apresentado para PMP para aprovação e distribuição, a equipe irá 

colocar em pontos estratégicos e entregue as lideranças já formada para apoio na 

mobilização e o carro de som passará na comunidade convocando os moradores para 

participação da Assembleia informando hora, data e local da reunião já definido pela 

empresa e a prefeitura, será colocado uma faixa para ajudar a reforçar o convite aos 

moradores. 

Recursos:  Panfletos ς 300  

Carro de Som ς 10 horas  

 Faixa - 2 faixas 

 

 

I.4.3. ASSEMBLEIA DE APRESENTAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

Objetivo: Deverão ser realizadas reuniões com a comunidade para que tenham 

conhecimento do que compõe o projeto de regularização fundiária sustentável, 

apresentando todas as etapas do projeto, os serviços que serão executados e a equipe da 
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empresa contratada para a realização dos serviços. Na primeira reunião de apresentação 

e entrada na Comunidade é importante identificar as lideranças e selecionar grupos de 

representantes locais, que receberão orientações para manter uma conectividade com a 

localidade. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola, 300 pessoas. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 01.  

Descrição da atividade: Na 4 ª semana será realizado a Assembleia de esclarecimentos 

sobre o processo e as atividades do projeto de regularização fundiária, a equipe social 

organizará a assembleia e recepcionará os moradores, durante 3 horas.  

Nesta assembleia inicial deverão estar presentes para apresentação aos moradores da 

área a ser regularizada, as lideranças, a empresa contratada e os representantes da 

equipe da prefeitura. 

Metodologia: Serão feitos 300 panfletos informativos, com as orientações cabíveis da 

assembleia, o modelo será confeccionado e apresentado para Contratante para 

aprovação e distribuição, e posteriormente, o coffee break, a ser fornecido pela 

contratada. 

Recursos: Panfletos ς 300 unidades 

Coffee break ς 300  

 

I.4.4.  PLANTÃO SOCIAL, JURÍDICO E TÉCNICO 

Objetivo: Será realizado plantões de atendimento, para orientação aos moradores, e 

solução de dúvidas, resolução de conflitos e acompanhamento de pendências caso for 

necessário.  

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola da área de regularização. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 



                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
                   SECRETARIA DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E INTERESSE SOCIAL  

                    DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
                   

 

 

Período: Meses 01, 02, 03 e 04.  

Descrição da atividade: Será realizado 1 plantão social ainda no mês 1 na quarta semana 

após a assembleia, durante 3 h.  

No mês 2 será realizado na primeira semana, 1 plantão durante 3 horas e na terceira 

semana, 1 plantão durante 3 horas, totalizando 6 horas. 

No mês 3 será realizado na primeira e terceira semana, 1 vez na semana um plantão 

durante 3 horas, totalizando 6 horas. 

No mês 4 será realizado na primeira semana, 1 plantão durante 3 horas e na terceira 

semana será realizado ,1 plantão durante 3 horas, totalizando 6 horas. 

 

Metodologia: A equipe social após a assembleia inicial realizará uns plantões sociais para 

esclarecimento de dúvidas e informações quanto ao projeto de regularização fundiária.  

Obs.: A equipe seguirá as orientações da técnica social, da Secretaria de Habitação, 

Regularização Fundiária e Interesse Social para realizar a atividade. 

 

ETAPA II ς CADASTRO FISICO, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS, TRABALHO SOCIAL 

Esta Etapa compreende os serviços para elaboração dos estudos técnicos necessários 

para o desenvolvimento do projeto de regularização fundiária, da planta de parcelamento 

do solo urbano e demais elementos técnicos necessários ao processo de regularização 

fundiária. 

Para fins de conclusão desta etapa e liberação de recursos para pagamento dos serviços 

pela Caixa Econômica Federal serão exigidas as seguintes atividades e produtos. 

 

II.1.   CADASTRO FÍSICO 

O cadastro físico dos imóveis compreende a identificação, codificação e a delimitação dos 

lotes e domicílios existentes na área, a caracterização do uso (residencial, comercial, 

misto, institucional, prestação de serviços), as condições de habitabilidade das 

edificações, entre outros. 

Os casos de domicílios fechados ou moradores resistentes deverão ser fundamentados, 

contendo informação qualitativa sobre a situação para que, em posterior definição, seja 
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possível nortear a continuidade dos trabalhos pelo ente contratante. Para esses casos de 

ausências ou resistências à adesão, o serviço será remunerado, mesmo sem êxito, 

comprovando-se que tenham sido realizadas, pelo menos, três tentativas em dias 

diferentes, incluindo finais de semana e feriados, mediante notificação informal impressa 

deixada com anterioridade em algum local no interior do domicílio. Deverá ser realizado 

Plantão de Atendimento para alcançar os moradores ausentes e recusas. 

Deverá contar com tecnologia para armazenamento da documentação física, digitalizada 

e em banco de dados. 

 

Produto: Relatório específico que contenha planta cadastral e síntese dos resultados do 

cadastramento físico, acompanhada da relação dos lotes e domicílios identificados, com a 

devida caracterização de uso e condições gerais de habitabilidade das edificações. Todas 

as unidades deverão ser fotografadas, devendo ser apresentadas no mínimo duas fotos 

que permitam a identificação da fachada, número de pavimentos existentes e da porta de 

acesso da unidade, impressas e em meio digital.  

 

 

II.2. ESTUDO TÉCNICO AMBIENTAL 

Elaboração de estudo técnico de áreas com fragilidade ambiental por profissional 

legalmente habilitado, nos termos do art. 39 da Lei 13.465/2017, com a caracterização da 

comunidade, no que diz respeito a sua organização espacial, desconformidades 

urbanísticas e ambientais, sistemas de saneamento básico (tratamento e abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, drenagem e resíduos sólidos), a infraestrutura instalada, 

as necessidades de serviços e equipamentos públicos, bem como possíveis moradias em 

áreas de restrição à ocupação.  

Elaboração de proposições de intervenções e eventuais medidas mitigatórias e 

compensatórias, para recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 

regularização, quando for o caso; a análise técnica fundamentada que comprove a 

melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso 

adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de conservação, quando for o 
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caso; análise técnica fundamentada que comprove a melhoria das condições de 

habitabilidade para os moradores que vier a ser propiciada pela regularização proposta. 

 

Produto: Relatório de estudo técnico ambiental contendo Indicação da necessidade (ou 

não) de implementação infraestruturas para melhorar a qualidade ambiental, 

considerando tanto o ambiente natural como o ambiente construído; indicação de 

medidas mitigatórias e compensatórias e seus respectivos cronogramas de execução, se 

houver; a conclusão indicando a viabilidade da regularização fundiária em áreas com 

interferências ambientais, com a permanência da população atingida naquele local, ou a 

inviabilidade ambiental do projeto de REURB. 

A aprovação deste produto se dará a partir da análise da Contratante do material recebido, 

entretanto, como esse irá compor a documentação a ser enviada para aprovo do Projeto 

Urbanístico nas Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Planejamento, qualquer 

correção apontada por essas deverá ser realizada pela Contratada. 

 

II.3.  ESTUDO TÉCNICO DE ÁREAS DE RISCO 

Elaboração de estudo técnico de áreas de risco por profissional legalmente habilitado, nos 

termos do art. 39 da Lei 13.465/2017. Compreendendo no mínimo analise da possibilidade 

de eliminação, correção ou de administração de riscos na parcela da área afetada.  

O estudo deverá prever proposição de intervenções para a eliminação, correção/mitigação 

das situações diagnosticadas para o controle de riscos geotécnicos e, quando for o caso, 

áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou mitigação, para que o 

Município proceda à realocação dos ocupantes do lote não regularizável. 

 

Produto: Relatório de estudo técnico de área de risco contendo todos os elementos 

mencionados. 

A aprovação deste produto se dará a partir da análise da Contratante ao material 

recebido. Entretanto, como esse será enviado para análise da Secretaria de Defesa Civil 

do Município, qualquer correção apontada deverá ser realizada pela Contratada. 
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II.4. RELATÓRIO TÉCNICO DE DIAGNÓSTICO 

Considerando os estudos realizados e pareceres técnicos das Secretarias de Defesa Civil 

e Meio Ambiente, deverá ser apresentando um relatório técnico conclusivo, contendo 

toda informação técnica pertinente às características físicas do local, como incidências de 

riscos físicos ou geológicos, características preponderantes das edificações e de uso, 

existência de áreas e equipamentos públicos, condições das infraestruturas, como 

abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgotos, drenagem, coleta de 

resíduos, iluminação pública, restrições ambientais, riscos de contaminação. 

Os imóveis que estiverem mapeados dentro das áreas indicadas como de risco, ou 

estiverem em áreas com restrições legais municipais, estaduais ou federais, deverão ser 

documentados e não serão passíveis de titulação e serão incluídos em cadastro para 

reassentamento de famílias.  

Este relatório final deverá ser apresentado à comunidade, que deverá se posicionar 

indicando suas necessidades e eventuais adequações em relação ao apresentado. 

 

Produto: Relatório contendo todas as proposições de intervenções para o controle de 

riscos geotécnicos e de inundações, se houver; a especificação da forma de recuperação 

de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização, quando for o caso. Deverá 

ainda apresentar sugestões e alternativas viáveis de intervenção física, jurídica e social na 

área, levantamentos dos serviços, elementos técnicos, plantas, projetos, memoriais e 

outros que deverão ser produzidos para a regularização fundiária da comunidade.  

 

II.5. TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 

II.5.1. MOBILIZAÇÃO SOCIAL  

Objetivo: Mobilizar a população moradora para realização da reunião informativa. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 

Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada  

Período: Mês 02.   
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Descrição da atividade: No mês 2, na segunda, terceira e quarta semana, 1 vez na semana 

será realizado uma mobilização durante 3 horas, totalizando 9 horas. 

Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis para reunião 

informativa, será feito o modelo e apresentado para PMP para aprovação e distribuição, 

a equipe irá colocar em pontos estratégicos e entregue as lideranças já formada para 

apoio na mobilização e o carro de som passará na comunidade convocando os moradores  

para reunião informativa informando hora, data e local da reunião já definido pela 

empresa e a prefeitura, será colocado uma faixa para ajudar a reforçar o convite aos 

moradores. 

Recursos: Panfletos ς 300  

Carro de Som ς 10 horas  

Faixa - 2 faixas 

 

II.5.2.  REUNIÃO INFORMATIVA  

Objetivo: Organização da reunião informativa  

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola, 300 pessoas. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 02.  

Descrição da atividade: Na 4ª semana do mês 2 será organizada a reunião informativa, 

durante 3 horas. 

 A reunião será organizada pela equipe social para esclarecimentos e dúvidas. Na reunião 

também será abordado o cronograma de visitas referente ao cadastro físico que será 

realizado no mês 3 na primeira semana, a equipe de regularização irá fazer orientação 

referente as visitas que será necessário entrar no terreno para medir a casa por fora, ter 

uma pessoa responsável pela moradia, para receber a equipe técnica que realizará os 

levantamentos necessários para identificar cada casa, a equipe social organizara a reunião 

informativa e recepcionara os moradores. 
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Metodologia: A reunião contará com a entrega de 300 panfletos informativa, com as 

orientações referentes ao cronograma de vista, o modelo será confeccionado e 

apresentado para PMP para aprovação para distribuição, e posteriormente, o coffee 

break, a ser fornecido pela contratada. 

Recursos: Panfletos ς 300 unidades 

Coffee break ς 300  

 

II.5.3 MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

Objetivo: Realizar a mobilização com moradores referente ao cadastro físico.  

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 

Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada  

Período: Mês 03 e 04.  

Descrição da atividade: Na primeira, segunda, terceira e quarta semana do mês 3, 

durante 3 horas, totalizando 12 horas, a equipe deverá realizar a mobilização e plantão 

social. 

Na primeira, segunda, terceira e quarta semana do mês 4, durante 3 horas, totalizando 

12 horas, a equipe deverá realizar a mobilização e plantão social, no período do cadastro 

físico a equipe ficará de plantão e mobilizando os moradores para esclarecer e sanar 

dúvidas que aparecer. O carro de som passará 2 h, durante 5 dias antes do dia do cadastro 

totalizando 10 horas, para convocar os moradores a realizar o cadastro físico que será 

necessário entrar no terreno para medir e tirar fotos e colher dados.  

Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis com os dias e 

hora do cadastro, será feito o modelo e apresentado para PMP para aprovação e 

distribuição, a equipe irá colocar em pontos estratégicos e entregue as lideranças já 

formada para apoio na mobilização e o carro de som passará na comunidade informando 

hora e data que a equipe estará fazendo o cadastro físico, será colocado faixa para ajudar 

a reforçar o convite aos moradores. 

Recursos:  

Panfletos ς 300  
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Carro de Som ς 10 horas  

Faixa - 2 faixas 

 

II.5.4 PLANTÃO SOCIAL, JURÍDICO E TÉCNICO 

Objetivo: Será realizado plantão de atendimento, para orientação aos moradores, e 

solução de dúvidas, resolução de conflitos e acompanhamento de pendências caso for 

necessário.  

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola da área de regularização. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 04 e 05.  

Descrição da atividade: Na 4 semana do mês 4, e na primeira semana do mês 5, 1 vez de 

cada semana durante 3 horas, totalizando 6 horas, a equipe social deverá realizar um 

plantão social. 

Metodologia: A equipe social após o cadastro físico, realizará um plantão social para 

esclarecimento de dúvidas e informações. 

 

II.5.5 MOBILIZAÇÃO SOCIAL E PLANTÃO SOCIAL  

Objetivo: Mobilizar a população moradora para realização de reunião informativa 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 

Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada  

Período: Mês 05 e 06.  

Descrição da atividade: No mês 5, segunda, terceira e quarta semana, durante 3 horas, 

totalizando 9 horas, a equipe fará plantão social para esclarecimento de dúvidas. 

No mês 6 primeira, segunda, terceira e quarta semana, durante 3 horas, totalizando 12 

horas, a equipe fará uma mobilização social para mobilizar os moradores para reunião 

informativa. O carro de som passará 2 h, durante 5 dias, durante 10 horas, para convocar 

os moradores para apresentação. 
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Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis com os dias e 

hora da apresentação, será feito o modelo e apresentado para PMP para aprovação e 

distribuição, a equipe irá colocar em pontos estratégicos e entregue as lideranças já 

formada para apoio na mobilização e o carro de som passará na comunidade informando 

hora, data e local da apresentação, será colocado faixa para ajudar a reforçar o convite 

aos moradores. 

Recursos: Panfletos ς 300  

Carro de Som ς 10 horas  

 Faixa - 2 faixas 

 

II.5.6.  REUNIÃO INFORMATIVA  

Objetivo: Mobilizar a população moradora para reunião informativa  

Equipe envolvida: Assistente Social, Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola, 300 pessoas. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 07.  

Descrição da atividade: Na 1ª semana do mês 7 será organizada uma reunião informativa 

pela equipe social com duração de 3 horas.  

Metodologia: A reunião contará com a entrega de 300 panfletos informativo, o modelo 

será confeccionado e apresentado para PMP para aprovação para distribuição, e 

posteriormente, o coffee break, a ser fornecido pela contratada. 

Recursos:  

Panfletos ς 300 unidades 

Coffee break ς 300  

Obs.: A equipe seguirá as orientações da técnica social da Secretaria de Habitação, 

Regularização Fundiária e Interesse Social para realizar a atividade. 

 

ETAPA III ς PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, CADASTRO SOCIAL, TRABALHO 

TÉCNICO SOCIAL 
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Para fins de conclusão desta etapa e liberação de recursos para pagamento dos serviços 

pela Caixa Econômica Federal serão exigidas as seguintes atividades e produtos. 

 

III.1.   PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 O Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária será resultado da validação dos estudos 

técnicos realizados, apresentando soluções para as questões ambientais, urbanísticas e 

jurídicas. O projeto de regularização fundiária compreende a elaboração de projeto 

urbanístico de regularização fundiária devidamente aprovado pelos órgãos competentes, 

que contenha relatório específico consistindo de, no mínimo, planta impressa em escala 

apropriada e em meio digital do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração 

das matrículas ou transcrições atingidas; estudo preliminar das desconformidades e da 

situação jurídica, urbanística e ambiental; projeto urbanístico; memoriais descritivos; 

proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos 

ocupantes, quando for o caso; estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

estudo técnico ambiental, para os fins previstos na Lei, quando for o caso; cronograma 

físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações 

urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do 

projeto de regularização fundiária; e termo de compromisso a ser assinado pelos 

responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma físico. 

Deverá contemplar todos os elementos do parcelamento tais como lotes, vias públicas, 

espaços de uso coletivo, áreas protegidas ambientalmente, áreas com restrições para 

ocupação, entre outros, e estar em consonância com a legislação municipal vigente e nos 

termos da Lei 13.465 de 11 de julho de 2017 a fim de possibilitar a aprovação do mesmo 

junto aos órgãos competentes, acompanhado do respectivo memorial descritivo. Deverá 

constar de, no mínimo: planta do perímetro do núcleo urbano com demonstração das 

matrículas atingidas, propostas de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 

reassentamento dos ocupantes, se for o caso, cronograma físico de serviços e 

implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais 

e outras, quando houver. 
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Produto: O projeto deverá ser entregue em forma digital (arquivo editável SHP e DWG) e 

impresso (arquivo PDF) sob a forma de pranchas tamanho A1 (mínimo) com escala 

adequada para representação e em número razoável de pranchas, para as vias e áreas 

públicas deverão apresentar perfis transversais e longitudinais. Relatório contendo planta 

impressa em escala apropriada e em meio digital, acompanhado de síntese do diagnóstico 

e do processo de discussão do projeto com a comunidade envolvida e memorial descritivo 

e justificativo, bem como do protocolo de pedido de aprovação, e, quando for o caso, do 

cronograma e termo de compromisso com a implantação da infraestrutura essencial, 

conforme disciplinado no art. 35 e incisos IX e X da Lei nº 13.465/2017. 

 

 

 

III.2. PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ESSENCIAL E 

APROVAÇÃO DO PROJETO 

Elaboração, revisão/atualização de projetos e respectivos cronogramas de execução 

relacionados ao sistema de abastecimento de água potável, sistema de coleta de esgoto e 

tratamento do esgotamento sanitário, rede de energia elétrica, soluções de drenagem, e 

outros equipamentos de infraestrutura essencial, a serem definidos pelo Município em 

função das necessidades locais. 

Deverá ser apresentado um Termo de Compromisso para execução das obras de 

infraestrutura e urbanização necessárias, identificadas e detalhadas no Projeto 

Urbanístico, juntamente com um cronograma físico dos serviços indicados a serem 

executados pelo Município, conforme definido em lei. 

 

Produto: Relatório específico contendo planta impressa em escala apropriada e em meio 

digital dos projetos predefinidos desenvolvidos (sistema de abastecimento de água 

potável, sistema de coleta e tratamento do esgoto sanitário, rede de energia elétrica 

domiciliar, drenagem). Os projetos devem ser acompanhados do Termo de Compromisso 

com cronograma de implantação das obras e realização dos serviços, de forma a organizar 

as etapas e atividades envolvidas e a estimar seu prazo de duração total e custos 
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III.3. PLANTAS INDIVIDUALIZADAS 

Deverá apresentar plantas individuais dos lotes e das áreas públicas a serem regularizadas 

por este Projeto de Regularização Fundiária, e devem trazer, com as devidas 

representações gráficas, as mesmas informações apresentadas nos memoriais 

descritivos. Essas plantas serão incorporadas aos anexos do Projeto e comporão o 

material enviado para registro cartorial e abertura das matrículas individualizadas. 

 

Produto: Plantas individuais em formato A4, segundo modelo padrão a ser fornecido pela 

Contratante, entregues de forma digital editável e impressa (A4, colorida). 

 

III.4. CADASTRO SOCIAL 

Elaboração e/ou atualização de cadastros socioeconômicos dos moradores, contendo 

nome, Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), composição familiar, tipo e 

tempo da posse, renda familiar. Coleta e digitalização de documentos dos beneficiários 

para instrução de processos de regularização fundiária, de acordo com as exigências legais 

relativas ao instrumento jurídico utilizado. 

Após identificação dos lotes e com a devida mobilização, informando as datas de 

entrevistas, e com o apoio da equipe técnica social terá início o cadastro social na 

ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ άǇƻǊǘŀ ŀ ǇƻǊǘŀέ ŎƻƳ ŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ŦƻǊƳǳƭłǊƛƻǎ ǇǊƽǇǊƛƻǎΣ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎ ǇŜƭŀ 

Contratante, e coleta de documentações pessoais juntamente com os do imóvel. 

Os casos de domicílios fechados ou moradores resistentes deverão ser fundamentados, 

contendo informação qualitativa sobre a situação para que, em posterior definição, seja 

possível nortear a continuidade dos trabalhos pelo ente contratante. Para esses casos de 

ausências ou resistências à adesão, o serviço será remunerado, mesmo sem êxito, 

comprovando-se que tenham sido realizadas até três tentativas em dias diferentes, 

incluindo finais de semana e feriados, mediante notificação informal impressa deixada com 

anterioridade em algum local no interior do domicílio. Deverá ser realizado Plantão de 

Atendimento para alcançar os proprietários resistentes e com dificuldade de agendamento 

por conta de indisponibilidade devido a horários de serviço. 
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Produto: Relatório especifico com a síntese dos resultados do cadastramento 

socioeconômico, indicando número de famílias visitadas, impedimentos à realização do 

cadastro, se houver; documento original do formulário de cadastro utilizado, 

acompanhado da cópia dos documentos de todos os beneficiários e com assinaturas do 

entrevistador e entrevistado, sem rasuras. Também deverá integrar o relatório a 

digitalização de todos os documentos coletados, como o formulário de cadastro utilizado, 

os documentos relacionados por cada unidade imobiliária e beneficiário, as declarações 

coletadas e assinadas. Deverá contar com tecnologia para armazenamento da 

documentação física, digitalizada e em banco de dados, assim como os dados cadastrais 

inseridos através da ferramenta de gestão. O banco de dados deverá constar todos os 

lotes, com indicação da rua, quadra, nº da casa, mesmo os lotes cujos beneficiários não 

forem cadastrados. Deverá também conter as informações relativas à situação do 

cadastral (completo, incompleto, recusa do morador, conflito, etc.). 

 

III.5. TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 

 

III.5.1. MOBILIZAÇÃO SOCIAL E PLANTÃO SOCIAL 

Objetivo: Mobilizar a população moradora para realização da reunião para discussão do 

projeto. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 

Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada  

Período: Mês 07.  

Descrição da atividade: Na segunda, terceira e quarta semana do mês 7, durante 3 horas, 

totalizando 9 horas, serão realizados mobilização e plantão social em conjunto, para que 

a equipe possa mobilizar para a reunião e tirar dúvidas, caso necessário. O carro de som 

passará por 2h, durante 5 dias, totalizando 10 horas, para convocar os moradores para 

apresentação do projeto. 

Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis com os dias, 

hora e local da apresentação projeto, será feito o modelo e apresentado para PMP para 



                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
                   SECRETARIA DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E INTERESSE SOCIAL  

                    DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
                   

 

 

aprovação e distribuição, a equipe irá colocar em pontos estratégicos e entregue as 

lideranças já formada para apoio na mobilização e o carro de som passará na comunidade 

informando hora, data e local da apresentação do projeto, será colocado faixa para ajudar 

a reforçar o convite aos moradores. 

Recursos:  

Panfletos ς 300  

Carro de Som ς 10 horas  

 Faixa - 2 faixas 

 

III.5.2.  REUNIÃO DE APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO PROJETO 

Objetivo: Reunião de apresentação e discussão do projeto. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola, 300 pessoas. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 08.  

Descrição da atividade: Na 1ª semana do mês 8 será organizada uma reunião para 

apresentação e discussão do projeto de regularização fundiária pela equipe social com 

duração de 3 horas. Na reunião informará sobre a etapa seguinte, o cadastro social, 

apresentando o cronograma das visitas e documentação que será solicitada dos 

moradores.   

 Metodologia: A reunião contará com a entrega de 300 panfletos informativo, o modelo 

será confeccionado e apresentado para PMP para aprovação para distribuição, e 

posteriormente, o coffee break, a ser fornecido pela contratada. 

Recursos:  

Panfletos ς 300 unidades 

Coffee break ς 300 pessoas  
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III.5.3. PLANTÃO SOCIAL, JURÍDICO E TÉCNICO 

Objetivo: Será realizado plantão de atendimento, para orientação aos moradores, e 

solução de dúvidas, resolução de conflitos e acompanhamento de pendências caso for 

necessário.   

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola da área de regularização. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 08, 09 e 10.  

Descrição da atividade: No mês 8 na primeira, segunda, terceira e quarta semana, 1 vez 

na semana durante 3 horas, totalizando 12 horas, deverá realizar um plantão social. 

No mês 9 na primeira, segunda, terceira e quarta semana, 1 vez na semana durante 3 

horas, totalizando 12 horas, deverá realizar um plantão social. 

No mês 10 na primeira, segunda, terceira semana durante 3 horas, na quarta semana, 1 

vez na semana durante 4 horas, totalizando 13 horas, deverá realizar um plantão social. 

Para atendimento aos moradores para esclarecimentos de dúvidas quanto ao cadastro 

social, recebimento de documentos e resolução de possíveis conflitos quanto a delimitação 

dos lotes.  

Obs.: A equipe seguirá as orientações da técnica social, da Secretaria de Habitação, 

Regularização e Interesse Social para realizar a atividade. 

 

ETAPA IV ς REGISTRO DO PROJETO, CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 

ENTREGA DOS TÍTULOS, TRABALHO SOCIAL 

Para fins de conclusão desta etapa e liberação de recursos para pagamento dos serviços 

pela Caixa Econômica Federal serão exigidas as seguintes atividades e produtos. 

 

IV.1. REGISTRO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Atividades relacionadas a aprovação, registro do projeto de regularização fundiária e a 

abertura das matrículas individuais em nome dos beneficiários finais. Compreende a 

consolidação das informações para obtenção da aprovação e regularização do 
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parcelamento, com o encaminhamento formal do Projeto de Regularização Fundiária, 

Memorial Descritivo e demais documentos aos órgãos competentes, com vistas ao 

reconhecimento de logradouros e efetivar inscrições imobiliárias dos lotes, e posterior 

averbação junto ao Cartório de Registro Geral de Imóveis (RGI) competente. 

São de responsabilidade da Contratada a Certidão de Regularização Fundiária (CRF), bem 

como, dos demais documentos técnicos, administrativos e jurídicos para a regularização 

judicial ou extrajudicial da situação de posse/propriedade dos imóveis, tais como: ofícios, 

notificações, edição de atos, elaboração de termos, contratos ou requerimentos 

administrativos, elaboração de petições iniciais, expedição de documentos e entrega aos 

beneficiários finais.  

 

Produto: Relatório contendo a síntese e a listagem com nomes dos ocupantes que 

houverem adquirido a respectiva unidade, por qual instrumento, cópia dos instrumentos 

produzidos e da CRF, cópia do protocolo do requerimento, prenotações e certidões 

relativas aos atos de registro praticados e do comprovante de custas de emolumentos 

quando não se tratar de ato gratuito por lei. 

 

IV.2 - ELABORAÇÃO E REGISTRO DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

As atividades visam a abertura de matrículas individualizadas para os lotes e áreas públicas 

resultantes do projeto de regularização aprovado e registro dos direitos reais indicados na 

Certidão de Regularização Fundiária-CRF. A Contratada deverá fazer a análise das 

matrículas emitidas pelo RGI, com verificação e conferência em relação aos projetos e 

memoriais e demais documentos técnicos e jurídicos obtidos durante o processo da 

REURB, com objetivo de sanar quaisquer divergências ou incompatibilidades. Também 

deve-se proceder com o protocolo e gestão com o RGI para retificações nas matrículas caso 

necessárias, com atendimento de notas devolutivas caso ocorram. 

Produto: Relatório contendo a CRF protocolada junto ao cartório de registro de imóveis 

acompanhada da(s) planta(s) impressa(s) em escala apropriada e em meio digital, 

memorial descritivo, memorial de especificação do loteamento, e demais elementos 

necessários para o registro imobiliário. 
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IV.3. ENTREGA DE TÍTULOS 

Expedição das matrículas individualizadas e devidamente outorgada a titulação a cada 

ocupante identificado no cadastro socioeconômico. Fará parte da documentação a ser 

entregue a cada morador:  protocolo da CRF junto ao cartório de registro de imóveis 

acompanhado da(s) planta(s) impressa(s) em escala apropriada, memorial descritivo, 

memorial de especificação de condomínio, convenção de condomínio, se for o caso. 

 

IV.4. RELATÓRIO SÍNTESE 

Deverá ser elaborado relatório contendo a finalização do trabalho, informando o número 

de famílias beneficiadas no total da comunidade, títulos concedidos, títulos registrados, 

instrumentos jurídicos utilizados para a titulação, pendências passíveis de solução e 

indicações de procedimentos, prazos e responsáveis, identificação dos beneficiários com 

impossibilidade da titulação com a devida justificativa, atividades desenvolvidas e uma 

avaliação informando as dificuldades encontradas no processo de regularização fundiária. 

Acompanhada de cópia dos instrumentos produzidos e, se for o caso, publicação dos atos 

administrativos na imprensa oficial. O relatório deve ser acompanhado ainda de cópia do 

requerimento, prenotações e certidões relativas aos atos de registro praticados 

 

IV.5. TÉCNICO SOCIAL 

IV.5.1.  MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA ASSINATURA DE TITULOS  

Objetivo: Mobilizar a população moradora para realização da reunião para assinatura de 

títulos. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 

Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada  

Período: Mês 10.  

Descrição da atividade: No mês 10 na terceira e quarta semana, 1 vez na semana, durante 

3 horas, totalizando 6 horas, será realizado uma mobilização para assinatura de títulos. 
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O carro de som passará 2 h, durante 5 dias, totalizando 10 horas, para convocar os 

moradores para assinatura de títulos. 

Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis com os dias, 

hora e local para assinatura, será feito o modelo e apresentado para PMP para aprovação 

e distribuição, a equipe irá colocar em pontos estratégicos e entregue as lideranças já 

formada para apoio na mobilização e o carro de som passará na comunidade informando 

hora, data e local para assinatura dos títulos, será colocado faixa para ajudar a reforçar o 

convite aos moradores. 

Recursos:  

Panfletos ς 300  

Carro de Som ς 10 horas  

 Faixa - 2 faixas 

 

IV.5.2.  CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DOS TERMOS E ORIENTAÇÕES E 

ACOMPANHAMENTO 

Objetivo: Convocar a população moradora para assinatura dos termos e orientações. 

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Comunidade do Vale do Carangola. 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 10 e 11.  

Descrição da atividade: No mês 10 na quarta semana e no mês 11 na primeira semana, 

durante 3 horas, totalizando 6 horas, deverá realizar ações de convocação para assinatura 

dos termos, com duração de 3 horas a equipe social ajudará na organização. 

Metodologia: A convocação será para as assinaturas dos termos e orientações. 

 

IV.5.3.  MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA ENTREGA DE TITULOS 

Objetivo: Mobilizar a população moradora para realização da reunião para entrega de 

títulos. 

Equipe envolvida:  2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento 
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Público-Alvo: Todos os moradores da área a ser regularizada  

Local: Área a ser regularizada   

Período: Mês 11 e 12.  

Descrição da atividade: Na quarta semana do mês 11 e primeira semana do mês 12, 1 

vez na semana, durante 3 horas totalizando 6 horas, será realizado uma mobilização para 

entrega dos títulos. O carro de som passará 2 h, durante 5 dias, totalizando 10 horas, para 

convocar os moradores para entrega de títulos. 

Metodologia: Será feito panfleto informativo com as orientações cabíveis com os dia, 

hora e local para entrega, será feito o modelo e apresentado para PMP para aprovação e 

distribuição, a equipe irá colocar em pontos estratégicos e entregue as lideranças já 

formada para apoio na mobilização e o carro de som passará na comunidade informando 

hora, data e local para entrega dos títulos, será colocado faixa para ajudar a reforçar os 

moradores a importância de comparecer no dia para recebimento do título. 

Recursos:  

Panfletos ς 300  

Carro de Som ς 10 horas  

 Faixa - 2 faixas 

 

IV.5.4.  REUNÃO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS  

Objetivo: Realizar uma reunião com a população moradora para recebimento dos títulos  

Equipe envolvida: 2 Assistente Social, 2 Assistente Técnico, Carro para Deslocamento. 

Público alvo: Beneficiados pela área regularizada, 300 pessoas 

Local: A combinar conforme equipamento disponível do Município. O espaço escolhido 

deverá ser acessível, próximo da área, possuir estrutura adequada. 

Período: Mês 12.  

Descrição da atividade: Na 2ª semana do mês 12, deverá realizar uma reunião para 

entrega de títulos, com duração de 3 horas a equipe social ajudará na organização. 

Metodologia: A reunião será para a entrega dos títulos aos beneficiados pela 

regularização fundiária, finalizando o trabalho na comunidade, no final da entrega dos 

títulos terá coffee break, a ser fornecido pela contratada. 
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Recursos: coffee break 

Obs.: A equipe seguirá as orientações da técnica social, da Secretaria de Habitação e 

Regularização de Interesse Social para realizar a atividade. 

 

5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 - SUSTENTABILIDADE 

A Contratada deve adotar práticas que respeitem o meio ambiente, incentivem o uso 

eficiente de recursos e apoiem o desenvolvimento social, devendo atender aos requisitos 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e nos termos do Decreto 

Municipal nº 952/2024. 

 

5.2 ς QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA E EQUIPE TÉCNICA 

A qualificação técnica da empresa e da equipe deverá ser compatível e proporcional à 

complexidade do objeto, comprovada por atestados de capacidade técnica e registros 

profissionais válidos.  

A empresa contratada deverá apresentar a relação nominal completa de todos os 

profissionais, membros da equipe, com a correspondente caracterização da formação 

acadêmica e profissional e a função a que foi designado na Equipe Técnica. 

Durante a execução do contrato, os profissionais indicados na proposta somente poderão 

ser substituídos por outros de igual qualificação técnica, devidamente comprovada, 

mediante prévia aprovação do município. 

 

5.3- EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

A Contratada deverá disponibilizar equipe técnica multidisciplinar mínima, composta por 

profissionais legalmente habilitados, com atribuições compatíveis com os serviços a 

serem executados e dimensionada de acordo com o volume de atividades previstas e em 

conformidade ao cronograma, conforme detalhamento neste Termo de Referência. A 

Contratada deve apresentar equipe técnica mínima constituída por: 
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¶ 01 (um) Coordenador(a) Geral do projeto: profissional graduado em Arquitetura e 

Urbanismo ou Engenharia Civil, com registro em seu respectivo conselho de classe 

e experiência de no mínimo 05 (cinco) anos  na coordenação de projetos ou cargos 

de gerência de ações voltadas à regularização fundiária em núcleos habitacionais 

de interesse social, comprovada por meio de Currículo Vitae e atestado(s) ou 

certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo Técnico, expedido pelo 

CAU ou CREA;  

ǒ 01 (um) Supervisor(a) Urbanístico: profissional graduado em Engenharia Civil ou 

Arquitetura e Urbanismo,  com registro ativo no respectivo conselho de classe e 

experiência de no mínimo 05 (cinco) anos na função de supervisão de equipe de 

projetos e intervenções urbanísticas e/ou serviços voltados para a regularização 

fundiária em núcleos habitacionais de interesse social, comprovada por meio de 

Currículo Vitae e atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo 

Técnico, expedido pelo CAU ou CREA; 

ǒ 01 (um) Supervisor Jurídico: profissional graduado em Direito regularmente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência profissional de no 

mínimo 05 (cinco) anos atuando em serviços de assessoria, consultoria e execução 

de regularização fundiária em núcleos habitacionais de interesse social, 

comprovada por meio de Currículo Vitae e atestados ou certificados emitidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

ǒ 01 (um) Supervisor Social - Profissional de nível superior na área social (Ciências 

Sociais, Pedagogo, Psicólogo ou Assistente Social) devidamente inscrito na 

entidade profissional competente, com experiência profissional  de no mínimo 05 

(cinco) anos, comprovada por meio de atestados ou declarações ou certidões 

emitidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, em projetos e 

programas sociais voltados para mobilização e envolvimento em comunidades 

e/ou trabalhos de processo participativo em gestão urbana; 
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ǒ 01 (um) Supervisor Ambiental: Engenheiro Civil e/ou Sanitarista, profissional 

graduado em Engenharia Civil, e/ou Ambiental com registro ativo no conselho de 

classe, com experiência profissional de no mínimo 05 (cinco) anos, nas áreas de 

elaboração de projeto de regularização fundiária, inspeção predial, melhorias 

habitacionais e projetos de infraestrutura de drenagem, abastecimento de água, 

captação e tratamento de esgoto sanitário, estudo ambiental, comprovada por 

meio de Currículo Vitae e atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados dos respectivos Certificados 

de Acervo Técnico, expedido pelo CREA. 

Poderão compor equipe de consultoria profissionais especialistas tais como: Geógrafo(a) 

e Geotécnico (a). A empresa ou profissional deve comprovar que possui os equipamentos 

e tecnologias necessários para realizar os serviços, como ferramentas de 

georreferenciamento, software de gestão fundiária e sistemas de cadastro. Deverá 

apresentar uma metodologia clara e objetiva para o levantamento e tratamento dos 

dados (topográficos, jurídicos, sociais, etc.). 

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 

Em reunião especifica com a Contratante, deverão ser analisadas as soluções de softwares 

utilizados pelo Município, com o intuito de identificar a compatibilidade do material a ser 

produzido pela Contratada, que deve ser entregue com extensão e formato compatível 

com os sistemas utilizados pelo Município e pelo Cartório de Registro de Imóveis. 

Cada produto do projeto de regularização fundiária deve seguir um formato padronizado, 

garantindo a validade legal e a clareza técnica, além de atender às necessidades dos 

beneficiários e dos órgãos responsáveis. 

Todos os arquivos e materiais produzidos deverão ser apresentados em formato digital 

PDF-A com assinatura eletrônica; formato editável; e com extensão que possa ser aberta 

por diferentes sistemas/fabricantes. 

Os arquivos digitais deverão ser apresentados preferencialmente nas seguintes 

extensões, sempre considerando o que será acordado com a Contratante: 
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-DWG ς AutoCAD ς para desenhos técnicos (projetos e mapas) 

- CTB ς Arquivo de impressão ς para desenhos técnicos (projetos e mapas) 

- DOC ς Word ς para documentos de texto 

- XLS ς Excel ς para arquivos de planilha 

- PPT ς PowerPoint ς para arquivos de apresentação 

- PDF ς Adobe Acrobat Reader ς versão unificada assinada digitalmente 

Os projetos (arquivos digitais) deverão ser organizados em layers separados, 

apresentando o arquivo de configuração de impressão com relação de penas e cores.  

As versões digitais deverão estar assinadas digitalmente com padrão ICP-Brasil, pelos 

profissionais responsáveis. 

A forma de entrega dos arquivos digitais (pen drive, CD ROM, etc.) deverá ser 

previamente acordada com a Contratante. 

Documentos digitalizados devem ser apresentados de forma a garantir a rastreabilidade 

e reconhecimento do arquivo e sua produção (PDF-A, assinatura etc.)  

Os documentos que não forem nato digitais deverão ser apresentados em meio físico em 

versão original.  

Os relatórios e demais documentos impressos deverão ser entregues encadernados 

 

6.1- EMISSÃO DOS PRODUTOS PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Todos os materiais referentes aos produtos deverão ser protocolados no Departamento 

de Habitação e Regularização Fundiária, inicialmente para análise, em 01 (uma) via digital 

e 01 (uma) via impressa. Na fase final, após aprovação prévia do Município, em 03 (três) 

vias impressas, incluindo o material cartográfico, devidamente encadernado, 

acompanhado dos arquivos digitais respectivos, em formato editável, armazenados em 

01 dispositivo externo portátil para armazenamento de dados. 

Os relatórios deverão ser entregues no formato digital de extensão.DOC compatível com 

o programa Microsoft Word, impresso em papel formato A4, com capa contendo a 

indicação do conteúdo, e as referências do Governo Municipal e do Governo Federal ς 

Ministério das Cidades e Caixa Econômica Federal. 
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Nos relatórios, os desenhos, fotos, mapas e plantas deverão ser produzidos por meio 

ŘƛƎƛǘŀƭ ƻǳ άǎŎŀƴŜŀŘƻǎέ ŜƳ ǎŎŀƴƴŜǊ ŘŜ ŀƭǘŀ ǊŜǎƻƭǳœńƻΣ ǇŀǊŀ ǳƳŀ ƳŜƭƘƻǊ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 

impressão. 

 Os arquivos de desenhos devem ser fornecidos no formato Shapefile, PDF e DWG (CAD) 

em escala 1:500 para planta geral, e em escala mínima de 1:100 para os lotes individuais. 

Todos os produtos que envolvem medições, análises e proposições técnicas (como 

plantas, relatórios técnicos e diagnósticos) devem ser assinados por profissionais 

habilitados e acompanhados de ART ou RRT. 

 

6.2- AVALIAÇÃO E FORMA DE ATESTE DOS PRODUTOS 

A gestão e a fiscalização do contrato observarão o disposto  na  Lei Federal nº 14.133/2021 

e  no Decreto Municipal nº 952/2024, cabendo ao gestor e ao fiscal designados 

acompanhar, avaliar e atestar a execução dos serviços. 

Quando do recebimento do Produto emitido pela Contratada, o Departamento de 

Habitação e Regularização Fundiária emitirá o Termo de Aceitação Preliminar do Produto, 

e procederá a análise técnica em até 20 (vinte) dias úteis. Com o resultado desta análise, 

o Departamento emitirá o seu Parecer Técnico informando a condição do Produto: se 

aprovado, aceito com restrições, ou recusado, e as revisões/complementações técnicas 

necessárias nesses dois últimos casos. Caso as alterações solicitadas na fase de verificação 

não sejam atendidas e/ou justificadas na íntegra, impedirá assim a aprovação e a 

Contratada será considerada inadimplente. 

 

7. CUSTOS, PRAZOS, CRONOGRAMA E FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1 - ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O serviço será prestado por empreitada com preço unitário. O valor máximo para 

contratação está estimado em R$ 2.158.895,03 (Dois milhões, cento e cinquenta e oito 

mil, oitocentos e noventa e cinco reais e três centavos), para a execução do serviço, 

conforme mediana obtida em três cotações, conforme documentação anexa ao processo. 

O valor estimado, considerado como preço máximo desta contratação, inclui todos os 
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requisitos e obrigações relacionados neste Termo de Referência, assim como os custos 

com: 

- Despesas com material de consumo (cópias, encadernações, etc.), despesas com 

transportes e estadias, além de todos outros custos necessários à prestação do serviço; 

- Revisão e correção dos produtos, sempre que necessário, por exigência de órgãos 

públicos aprovadores e licenciadores; até a finalização do procedimento de registro do 

imóvel, independente do prazo de vigência do contrato; 

-Todos os custos associados com a visita e deslocamento aos locais indicados pela 

CONTRATANTE, serão arcados pela CONTRATADA; 

Além dos custos mencionados no item anterior, as empresas participantes deverão 

considerar no preço dos serviços todas as exigências de contrato que gerem ônus 

estabelecidos por este Termo de Referência. 

 

7.2- CRONOGRAMA 

Os serviços serão desenvolvidos no prazo total de 12 meses, contados a partir da Ordem 

de Início, e conforme cronograma em anexo. 

 

7.3 - PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

Ao final de cada etapa dos serviços, a Contratada emitirá os Produtos relacionados no 

item III, envolvendo relatórios, plantas, planilhas de cálculo, arquivos digitais e 

documentos específicos, atendendo aos prazos definidos, a partir da ordem de início dos 

serviços. 

 

7.4 - FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados por produtos efetivamente executados e aprovados, 

conforme cronograma físico-financeiro, observando integralmente as Etapas, conteúdos 

mínimos e produtos previstos neste Termo de Referência. 

A forma de pagamento será, atendendo determinação da Caixa Econômica Federal e 

Ministério das Cidades, através de parcelas associadas a cada uma das Etapas e da 
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planilha de custos unitários a ser preenchida pela contratada na ocasião do processo de 

licitação. 

Cada evento de pagamento deverá estar associado à apresentação dos Produtos que 

evidenciem a conclusão da etapa a ele referida. 

Constitui-se como evidência objetiva da realização de cada evento de pagamento a 

emissão de documento pelo Departamento de Habitação e Regularização Fundiária 

confirmando a satisfatória conclusão integral da etapa e aprovando tecnicamente o 

Produto correspondente. 

 

7.5 ς CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS 

O preço a ser pactuado será fixo e irreajustável, inexistindo a possibilidade de adoção 

pelas partes de qualquer espécie de atualização financeira, em que a periodicidade de 

aplicação seja inferior a 12 (doze) meses, em conformidade com o disposto no parágrafo 

1º, art. 2º da Lei Federal 10.192/2001. 

Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato decorrente deste termo, e 

desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, na forma do que dispõe os 

artigos 2º e 3º da Lei 10.192/2001, poderá a Contratada fazer jus ao reajuste do acréscimo 

do valor contratual, utilizando-se a variação do IPCA contados da data do orçamento em 

08/09/2025. 

 

8.    SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

Toda a fiscalização, bem como o acompanhamento com participação e decisão nas 

soluções técnicas, ao longo do desenvolvimento dos trabalhos, será feita pela equipe 

técnica do Departamento de Habitação e Regularização Fundiária, que terá poderes, 

entre outros, para notificar a empresa Contratada sobre as irregularidades ou falhas que 

porventura venham a ser encontradas na execução dos serviços. 

 

9. CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
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A Contratada deverá garantir a confidencialidade das informações que envolvem este 

projeto. Toda a documentação elaborada pela Contratada e seus subcontratados e 

fornecedores, incluindo todas as especificações, plantas, projetos, descritivos e outros 

documentos fornecidos ao Departamento de Habitação e Regularização Fundiária, 

tornar-se-ão propriedade exclusiva do Contratante. 

 

10.  POLIGONAL DA ÁREA A SER REGULARIZADA 

 

 

11.    ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Normas e Especificações Técnicas Gerais  

ǒ Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

ǒ Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 - Dispõe sobre a regularização 

fundiária rural e urbana; 

ǒ Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 - Institui as normas gerais e os 

procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana e estabelece os 

procedimentos para avaliação e alienação dos imóveis da União; 


